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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
Conselho Universitário

RESOLUÇÃO Nº 11, DE 21 DE MAIO DE 2019

Altera a Resolução Consu nº 06, de 29 de março de 2019, que aprova o Regimento do processo de consulta à comunidade acadêmica para os Cargos de Reitor e Vice-Reitor da UFVJM para o quadriênio 2019-2023.

	O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e tendo em vista o que deliberou em sua 183ª sessão extraordinária,

	RESOLVE:

	Art. 1º O artigo 6º da Resolução Consu n.º 06, de 29 de março de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

	Art. 6º É o seguinte calendário da consulta à comunidade referente à escolha do Reitor e Vice-Reitor no ano de 2019.

	Data
	Atividade

	29/03/2019
	Sessão do CONSU para análise e deliberação sobre o Regulamento do processo de consulta à comunidade acadêmica para escolha do reitor e vice-reitor.

	02 a 05/04/2019
	Período para a inscrição das chapas (até as 16h).

	08/04/2019
	Divulgação das chapas inscritas (após as 8h).

	09/04/2019
	Data limite para impugnação das chapas inscritas (até as 16h).

	10/04/2019
	Reunião da comissão eleitoral para análise de recursos de impugnação das chapas, caso existam.

	10/04/2019
	Homologação das chapas inscritas (após as 16h).

	11/04 a 21/05/2019
	Período de campanha.

	06/05/2019
	Aquisição da lista de votantes junto aos órgãos da UFVJM.

	06/05/2019
	Data limite para solicitação do voto em trânsito (até as 14h).

	08/05/2019
	Data limite para divulgação da lista de eleitores e locais de votação.

	21/05/2019
	Data limite para indicação de fiscais pelas chapas.

	08/05/2019
	Debate entre as chapas no Campus de Unaí, na cidade de Unaí-MG. 

	10/05/2019
	Debate entre as chapas no Campus de Janaúba, na cidade de Janaúba-MG.

	14/05/2019
	Debate entre as chapas no Campus do Mucuri, na cidade de Teófilo Otoni-MG.

	16/05/2019
	Debate entre as chapas para os Campi de Diamantina, na cidade de Diamantina-MG.

	22/05/2019
	Realização da Consulta e divulgação do resultado.

	24/05/2019
	Data limite para entrega da prestação de contas pelas chapas.

	24/05/2019
	Data limite para recurso contra o resultado da consulta (até as 16h).

	até 28/05/2019
	Encaminhamento do resultado da consulta ao CONSU.

	29/05/2019
	Reunião do CONSU para Elaboração da Lista Tríplice.




[bookmark: __DdeLink__1564_273871560]	Art. 2º O artigo §2º do Art. 24 da Resolução Consu n.º 06, de 29 de março de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

[bookmark: __DdeLink__1564_273871560]	§2º A indicação de fiscais deverá ser realizada até o dia 21 de maio de 2019 em ofício dirigido ao presidente da Comissão Eleitoral, e entregue na Secretaria dos Conselhos Superiores no Campus JK.

	Art. 3º O artigo §2º do Art. 28 da Resolução Consu n.º 06, de 29 de março de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

	§2º A indicação de fiscais deverá ser realizada até o dia 21 de maio de 2019 em ofício dirigido ao presidente da Comissão Eleitoral, e entregue na Secretaria dos Conselhos Superiores no Campus JK.

	Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

	Diamantina, 21 de maio de 2019.
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